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Visa o presente projeto de lei, de au-
toria do Nobre Vereador Antonio de Paiva Monteiro Filho,
obrigar o Executivo a efetuar a troca do vale transporte
nos postos da CNTC, dos proprietários de'ónibus clandesti-
nos na cidade de São Paulo.

Segundo a justificativa, os proprietá-
rios dos referidos veículos são obrigados, atualmente, a
trocar os vales-transporte recebidos dos passageiros com os
cobradores de ônibus, mediante pagamento de percentuais
atinentes a ágios e comissOes.

No âmbito da competência desta Comis-
são, entendemos que a propositura é oportuna e meritória.
Em vista do exposto, favorável, pois, este parecer.

Sala da Comissão de Atividade EconOmi-
ca, em 003/42,57/




